
 

 

 
 

  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AOS SERVIÇOS DEEXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA- PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº DECRETO 004/2024, 02 JANEIRO, de 02 de Março de 
2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

 Os Documentos de Habilitação constam no ANEXO I, final deste Termo de 
Referência. 

 
 Os interessados poderão obter o respectivo Termo de Referência junto a 
Comissão de Contratação de forma presencial, ou de forma eletrônica pelos 
seguintes meios: Portal da Transparência:  /www.lagoa.pb.gov.br   Portal
 Nacional de Contratações Públicas PNCP: 
www.pncp.gov.br/app/editais  e E-mail:  pmlagoapb@gmail.com . 

 
 O Recebimento das Propostas de Preços e das Documentações de 
Habilitação poderão ser entregues/enviadas de forma presencial junto a 
Comissão de Contratação, mediante um protocolo de recebimento, ou de 
através do E- mail da comissão: www.lagoa.pb.gov.br 
pmlagoapb@gmail.com 

 
    O prazo de envio das Propostas de Preços e das Documentações de Habilitação serão 
definidos no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
 

 O prazo de envio das Propostas de Preços e das Documentações de 
Habilitação serão definidos no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, 
publicado no Diário www.diariomunicipal.com.br/famup  



 

 

justifica-se: A presente contratação tem por objeto a locação de equipamentos destinados à 
execução de exames laboratoriais, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Lagoa– PB, assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços 
prestados à população usuária do Sistema Único de Saúde –  SUS. Os exames laboratoriais 
constituem importante ferramenta de apoio ao diagnóstico clínico, acompanhamento terapêutico, 
monitoramento de doenças e ações preventivas, sendo indispensáveis para a tomada de decisões 
médicas e para o adequado funcionamento da rede municipal de saúde. A opção pela locação dos 
equipamentos, em substituição à aquisição definitiva, revela se mais vantajosa sob os aspectos 
técnico, operacional e econômico, uma vez que permite ao Município dispor de equipamentos 
modernos e tecnologicamente atualizados, sem a necessidade de elevado investimento inicial em 
aquisição, além de transferir ao contratado a responsabilidade pela manutenção preventiva e 
corretiva, assistência técnica especializada, substituição de equipamentos em caso de falhas e 
atualizações tecnológicas necessárias durante a execução contratual. Além disso, a contratação 
por locação proporciona maior flexibilidade administrativa, reduzindo custos relacionados à 
depreciação dos equipamentos, obsolescência tecnológica, armazenamento de peças, capacitação 
técnica específica para manutenção e demais despesas inerentes à propriedade dos bens. A 
ausência desses equipamentos inviabilizaria ou comprometeria significativamente a realização dos 
exames laboratoriais ofertados pelo Município, ocasionando atrasos em diagnósticos, prejuízos ao 
tratamento dos pacientes, aumento da demanda reprimida e possível necessidade de 
encaminhamento dos usuários para outros municípios, gerando maiores custos ao erário e 
prejuízo ao atendimento da população. Assim, verifica se que a contratação atende diretamente 
ao interesse público, garantindo a continuidade dos serviços essenciais de saúde, observando os 
princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e da supremacia do 
interesse público. A contratação será realizada mediante dispensa de licitação, observando se as 
hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, desde que o valor estimado da contratação se enquadre 
no limite legal estabelecido para a modalidade, sendo precedida da elaboração dos documentos da 
fase preparatória, pesquisa de preços, demonstração da compatibilidade dos valores praticados no 
mercado, disponibilidade orçamentária e demais requisitos exigidos pela legislação vigente. Dessa 
forma, resta devidamente demonstrada a necessidade da contratação, evidenciando que a locação 
dos equipamentos laboratoriais representa a solução mais eficiente, econômica e adequada para 
assegurar a continuidade da prestação dos serviços de saúde pública no Município de Lagoa– PB, 
atendendo ao interesse público e às necessidades da população. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da 
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
 
 
 
 



 

 

 
 
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1 Loçação de 01 Analisador Bioquímico Semiautomático. 

Especificações Mínimas: Programação para qualquer Reagente 
(Sistema Aberto); Mínimo 08 filtros: 340, 405, 450, 505, 546, 
578, 620 e 670nm; Duplo modo de leitura (monocromática e 
bicromática); Controle de temperatura por Peltier na 
Cuveta/Célula de Fluxo; Incubadora interna acoplada com 15 
posições; Bateria de backup para 250 testes com CQ, mais de 
2500 resultados; Impressora térmica interna; Tempo de 
aquecimento (no mínimo 90s) Capacidade de Armazenamento 
(250 testes, com 30 resultados de CQ/ teste (Controle Normal e 
Anormal) e mais de 2500 resultados de pacientes com ID de 
paciente (6 dígitos) Modo de Análises: Absorbância  Cinética 
Ponto final  Diferencial Razão  Tempo Fixo; Curva Multi  
Pontos até 7 calibradores com um branco; Capacidade para 
conectar uma impressora externa para impressão direta do 
relatório. 

MESES 12 

2 Locação de 01 Analisador Hematológico Especificações 
Mínimas: 18 parâmetros com 3 partes diferenciais e 3 
histogramas; Produtividade: 60 amostras/hora; Volume de 
amostra: 9.8 µL; Metodologia: impedância (WBC, RBC e PLT e 
espectrofotometria (Hb); Reagentes: Utilizar três reagentes 
(Diluente, Lisante e Detergente); Memória: 500 arquivos de 
pacientes, incluindo informações demográficas e histogramas. 

MESES 12 

3 Locação de Coagulômetro 02 Canais Especificações Mínimas: 
Detecção rápida da coagulação plasmática; Armazenamento de 
curva de calibração; 04 cronômetros com acionamentos 
independentes; 8posições de incubações para amostras; 
Incubações para reagentes a 37oC; Sistema aberto, com cálculo 
do INR; Impressora térmica embutida; Porta USB para leitor de 
código de barras. 

MESES 12 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 
49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 



 

 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
  
5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos preços encontrados. 
5.5.O valor total é equivalente a R$ 40.349,04. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 



 

 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão da Ordem de Serviço: 
8.1.1.Início: Imediato; 
8.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
8.3.Considerando que o procedimento em comento visa a formação de Sistema de Registro de 
Preços para contratações futuras, o prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços será 
de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da norma vigente, desde que: 
seja comprovado o preço vantajoso; haja previsão expressa no Instrumento Convocatório e na Ata 
de Registro de Preços; e a prorrogação da ata ocorra dentro do prazo de sua vigência: 
8.3.1.Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 
Observados os aspectos do objeto deste Termo de Referência bem como os parâmetros 
estabelecidos nos instrumentos de planejamento oficiais, entende-se que a possibilidade de 
renovação do quantitativo é medida indispensável para o atendimento de forma apropriada da 
demanda requerida e busca garantir a continuidade das atividades desenvolvidas pela 
Administração, especialmente as consideradas essenciais, sem a necessidade de um novo e 
custoso processo de contratação. 
  
9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.Preços registrados - revisão: 
9.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 
determinar a negociação. 
9.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 



 

 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
9.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
9.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
9.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
9.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido. 
9.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor 
vinculado. 
9.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.   
9.2.Preços contratados - reajuste: 
9.2.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
9.2.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
9.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
9.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 



 

 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 
13.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, 
atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
13.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago 
para a correspondente contratação. 
  



 

 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a  advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b  multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c  multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d  impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f  aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  
15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
  
16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 



 

 

  
17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AOS SERVIÇOS DEEXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA- PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 
(doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e 
os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 
forma como se apresenta. 
  
18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AOS SERVIÇOS DEEXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA- PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução 
indireta e no Sistema de Registro de Preços. 
  
19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 
e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes 
resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS 
AOS SERVIÇOS DEEXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE LAGOA- PB. 
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular 
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções 
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 



19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos.

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do 
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 
1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade; ou

1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou

1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou

1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; ou

1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País.



1.2. Cópia dos documentos comprobatórios de seus administradores: Cadastro
de Pessoa Física (CPF), Registro Geral (RG) e/ou Carteira Nacional de Habilitação
(CNH).

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual.

3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretária da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

3.2. Certidão negativa da Fazenda Estadual, na forma da lei.

3.3. Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei.

3.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela 
Caixa Econômica Federal.

3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos 
termos do Título VII A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

3.0 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:



 

 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei. 
 

 

 
4.1. Prova de Qualificação Econômico-Financeira: Certidão Negativa de Falência 
expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

 
5.1. Comprovação de Capacidade Técnica: Ao menos um (1) atestado de 
capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante desempenhou atividade pertinente e compatível, em 
características assemelhadas ao objeto deste instrumento convocatório. O 
atestado deverá ser emitido sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e deverá ser 
assinado por quem tenha competência para expedi-lo. 

 
6.0 O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos:  
6.1.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste 
instrumento e seus elementos, para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, impressa em papel timbrado do proponente, quando for o caso, 
assinada pelo licitante ou o seu representante legal, com as seguintes indicações para 
o correspondente item cotado: 
6.2.Valores unitário e total do item: expresso em moeda corrente nacional; 
6.3. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
6.4. Marca: e/ou modelo e outras características se necessário; 
6.5.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência - Anexo I. 
6.6Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
6.7.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a 
correção, observando-se aos seguintes critérios: 
6.8.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
6.9.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o 
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior 
para mais e os demais excedentes suprimidos. 
6.10A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo 
I: 
6.11. O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de 
referência. 

4.0 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.0 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 



 

 

6.12.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente 
nacional, elaborada com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: 
do preço unitário e o total em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias: 
6.13.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
6.14.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, 
prevalecerá o valor expresso por extenso; 
6.15.No caso de alterações necessárias da proposta pelo agente de contratação, 
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, 
observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação ou soma de 
valores, prevalecerá o valor corrigido. 
6.16 .A proposta obedecerá aos termos deste termo de referência da dispensa  e seus 
anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
6.17.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
instrumento, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado. 
6.18.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições 
de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou 
integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as 
determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo 
para a desclassificação da proposta. 
6.19.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de 
Referência e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.20.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.21Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de 
entrega do objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da 
forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 
6.22.O preço enviado, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 



 

 

6.23.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
6.24.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.25.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 
6.26.Será desclassificada a proposta que: 
6.27.Contiver vícios insanáveis; 
6.28.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência  
6.29.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento 
convocatório; 
6.30.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.31.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo de 
Referência ou seus anexos, desde que insanável.  
 
  
Lagoa - PB, 18 de junho de 2026. 
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GUTEMBERG DE OLIVEIRA BANDEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


